
Prefeitura Municipal 
de SItio Novo MA 

Gabinete do Prefeito 

I 
	

TERMO DE HOM0L0GAçA0 

0 Prefeito Municipal de SItio Novo - MA, Estado do Maranhâo, no uso de 
suas atribuiçoes legais, e, considerando o disposto no art. 43, inciso VI, da Lei Federal 
no 8.666/93, bern como também a lei 10.520/2002 e alteraçôes posteriores, 

RESOLVE: 

Art 10 - Homologar a hcitaçäo, na modalidade PREGAO PRESENCIAL N 
045/2017—CPL, por estar de acordo corn a legislação em vigor, a Empresa 
CONTREINA - CONSULTORIA E TREINAMENTO EM SOFTWARE LTDA, 
inscrita no CNPJ/IVIF sob o n.° 12.378.206/0001- 39, estabelecida na Rua 24 de 
Janeiro n° 611 Bairro Centro, sala 702 edifIcio Alvaro Pires Cidade' Teresina - 
P1, corn o valor de R$: 45.500,00..(Quarenta e cinco mil e quinhentos reais). Para 
fazer a Locacào de Sisterna Informatizado e Integrado de Gestão Publica para o 
MunicIpio, atendendo as caracterIsticas e especificaçOes técnicas legais. 
Art. 2° - Determinar a Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestâo, 
para as providências cabIveis para o cumprirnento do presente termo. 

Art 30 - Determinar ao serviço de Contabihdade a ernissão do respectivo Empenho e 
Ordem de Pagarnento. 

Gabinete do Prefeito Municipal de SItio Novo - MA, Estado do Maranhão, aos 02 
(dois) dias do mês de Fevereiro de 2018. 

Av. Presidente José Sarney, S/N - Centro - CEP: 65925-000 -05.631.031/0001-64 


